
UNICA – União de Ensino Superior de Cafelândia 
  CNPJ 04.058.620/0001-32 

FACULDADE DE CAFELÂNDIA 
Credenciada pela Portaria 3.282, de 27/11/2002 – DOU 29/11/02 

 

DOCUMENTOS PARA TRANSFERÊNCIA DE OUTRA INSTITUIÇÃO 

� Declaração de matrícula ou trancamento  
� Planos de Ensino do Curso da Faculdade ou Instituição de origem  
� Histórico Escolar da Faculdade de origem onde conste os dados referentes ao ENADE   
� 2 cópia da certidão de nascimento/casamento  
� 1 cópia do CPF  
� 1 cópia do Titulo de Eleitor  
� 1 cópia da Certidão Militar  
� 2 Cópias do RG  
� 1 foto ¾ recente  
� 1 comprovante de residência  
� Histórico do Ensino Médio original e uma cópia 

 
Obs.: A falta de qualquer documentação inviabiliza o processo de transferência e matrícula.  
 


